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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 10.0048, de 8 de novembro de 2000 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 
lactantes, as pessoas com crianças de colo, os obesos, 
pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome de 

imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave 
terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O atendimento prioritário de que trata a Lei nº 10.048/00 consiste em serviços 

individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato. 

Porém, tal lei não inclui os portadores de doenças graves no rol dos cidadãos que 

recebem o referido tratamento diferenciado. 

Cabe destacar que na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 que regula o processo 
administrativo no âmbito da administração pública inclui em seu artigo 69-A quais 

terão direito a atendimento prioritário. 

 pessoa portadora de tuberculose ativa,  

 esclerose múltipla,  

 neoplasia maligna,  

 hanseníase,  

 paralisia irreversível e incapacitante,  

 cardiopatia grave,  

 doença de Parkinson,  

 espondiloartrose anquilosante,  

 nefropatia grave,  

 hepatopatia grave,  

 estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),  

 contaminação por radiação,  

 síndrome de imunodeficiência adquirida, ou  

 outra doença grave. 

Em todos os casos apenas fica garantido o direito com base em conclusão da 
medicina especializada. 
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Notadamente, precisamos estabelecer paridade no tratamento face as duas 
legislações, desta forma propomos a inclusão dos portadores destas doenças graves 
no rol da lei do atendimento prioritário também para as instituições privadas como por 
exemplo os bancos. 

Mediante os argumentos expostos, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 25 fevereiro de 2019. 

Deputado Felipe Carreras 
PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei 

própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.  

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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procedimentos administrativos em que figure como parte ou interessado:  

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;  

III - (VETADO)  

IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 

doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de 

imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo.  

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, 

deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que determinará as providências a 

serem cumpridas.  

§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o 

regime de tramitação prioritária.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 12.008, de 29/7/2009) 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília 29 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

Paulo Paiva  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.741, DE 2019 
(Do Sr. Ricardo Izar e Weliton Prado) 

 
Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, para estender a 
prioridade de atendimento às pessoas com fibromialgia.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1093/2019. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, para estender a 

prioridade de atendimento às pessoas com fibromialgia. 

Art. 2º A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1o As pessoas com deficiência, as pessoas com fibromialgia, os 

idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 

lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão atendimento 

prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12008-29-julho-2009-589960-norma-pl.html
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“Art. 3o As empresas públicas de transporte e as concessionárias de 

transporte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos 

idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência, pessoas 

com fibromialgia e pessoas acompanhadas por crianças de colo.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei é fruto de colaboração e do apoio da 

ABRAFIBRO, que é um movimento que atua na orientação e informação para 

melhorar a qualidade de vida e tratamento de portadores de Fibromialgia. 

Fibromialgia é uma síndrome clínica comum, crônica, na qual a pessoa 

sente dores por todo o corpo, com sensibilidade nas articulações, músculos, tendões 

e em outros tecidos moles. Junto à dor, a fibromialgia também causa fadiga crônica, 

distúrbios do sono, enxaqueca, síndrome do cólon irritável, depressão e ansiedade. 

Como a Fibromialgia é uma doença em que as sensações estão amplificadas, são 

comuns as queixas em outros lugares do corpo, como dor abdominal, queimações e 

formigamentos e problemas para urinar. Como outros pacientes que sofrem de dor 

crônica, existem também as queixas de falta de memória e dificuldades na 

concentração. 

A Fibromialgia é uma doença multifatorial, de causa ainda desconhecida, 

até o momento sem cura, e o tratamento multidisciplinar é fundamental para que o 

paciente tenha qualidade de vida.  

Segundo a Sociedade Brasileira de Reumatologia, a maioria dos pacientes, 

cerca de 90%, são mulheres. A faixa etária varia entre 30 a 60 anos, mas pode 

acometer crianças e jovens também. Cerca de 2 a 3% da população é acometida por 

esta Síndrome. 

Diante de tantos sintomas e outras comorbidades, é importante que o 

paciente tenha rapidez no atendimento nos lugares em que houver a fila preferencial. 

Não se trata de algum tipo de privilégio, mas de bom senso, uma vez que os 

acometidos sofrem com as dores 24 horas por dia, sem tratamento que possa garantir 

eficácia ou recuperar em 100% a saúde. 

Diante do exposto, este projeto de lei visa minimizar o sofrimento dos 

portadores de fibromialgia, incluindo-os nas filas preferenciais, já destinadas também 

aos idosos, gestantes e deficientes. 

 
Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019. 

 
Deputado Ricardo Izar 

Progressistas/SP 
 

Deputado Weliton Prado 
PROS/MG 

https://www.minhavida.com.br/saude/temas/fibromialgia
https://www.minhavida.com.br/saude/temas/fibromialgia
https://www.minhavida.com.br/saude/temas/depressao
https://www.minhavida.com.br/saude/temas/ansiedade
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 

pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 

terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas 

pela autoridade competente, destinada a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas 

portadoras de deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.279, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Dispõe sobre atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2741/2019. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas 

concessionárias de serviços públicos e empresas privadas obrigadas a dispensar, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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durante todo o horário de expediente, atendimento preferencial aos portadores de 

fibromialgia. 

Art. 2º Bancos e empresas comerciais que recebam pagamentos de 

contas deverão incluir os portadores de fibromialgia nas filas já destinadas aos idosos, 

gestantes e deficientes e também permissão de estacionar nessas vagas.  

Art. 3º Caberá ao Executivo à elaboração de uma forma de identificação 

dos beneficiários, por meio de comprovação médica. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre atendimento às pessoas com 

fibromialgia em estabelecimentos públicos e privados, nas vagas de estacionamento 

e filas preferenciais.  

A iniciativa ao Projeto de Lei visa a atender a demanda de parte da 

população que é acometida pela fibromialgia, doença crônica que causa imensas 

dores e transtornos aos seus pacientes.  

Por se tratar de uma doença recém-descoberta, a comunidade médica 

ainda não conseguiu concluir quais são as causas, entretanto, já está pacificado que 

os portadores da citada enfermidade, em sua maioria mulheres, na faixa etária entre 

30 a 55 anos, possuem maior sensibilidade a dor do que as pessoas que não são 

acometidas por ela, em virtude de o cérebro dos doentes interpretar os estímulos à 

dor de forma exagerada, ativando o sistema nervoso por inteiro.  

A fibromialgia é, portanto, uma condição clínica que demanda controle dos 

sintomas, sob pena de os fatores físicos serem agravados, exigindo a necessidade de 

uma combinação de tratamentos medicamentosos e não medicamentosos, em virtude 

de a ação dos medicamentos não ser suficiente.  

Dessa forma, pelas razões expostas, faz-se necessário dispensar 

atendimento prioritário aos portadores dessa enfermidade, a fim de minimizar o seu 

sofrimento. 

Por essas razões, ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância 

desta medida peço o sufrágio dos Alumies Pares para a aceitação, apreciação e 

aprovação deste projeto de lei. 
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Sala das Sessões, 6 de agosto de 2019. 

Dep. BOCA ABERTA 
PROS/PR 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.452, DE 2019 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
Dispõe sobre o atendimento prioritário a pessoas com fibromialgia 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2741/2019. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o atendimento prioritário a pessoas com 

fibromialgia. 

Art. 2º As repartições públicas, empresas concessionárias de serviços 

públicos e instituições financeiras estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, 

por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e 

atendimento imediato às pessoas com fibromialgia. 

Parágrafo único. As placas e avisos de atendimento prioritário 

deverão incluir o símbolo mundial da fibromialgia. 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas 

com crianças de colo, as pessoas com fibromialgia e os obesos 

terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem como objetivo conceder atendimento 

prioritário a pessoas com diagnóstico de fibromialgia. 

A fibromialgia é uma condição que se caracteriza por dor muscular 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1093/2019 

generalizada, crônica, frequentemente acompanhada de distúrbios do sono, cansaço 

e distúrbios do humor como ansiedade e depressão. As causas ainda não estão 

totalmente esclarecidas, mas a principal hipótese é que haja uma alteração da 

percepção da sensação de dor. É uma doença bastante frequente, havendo 

estimativas de que atinja 2% a 3% das pessoas no Brasil, acometendo em geral 

pessoas adultas, mais mulheres do que homens (SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

REUMATOLOGIA, s/d1). 

Percebe-se facilmente que esses pacientes podem apresentar 

quadros severos chegando inclusive a incapacitar a pessoa para o trabalho. A 

literatura médica aponta que de 9 a 26% dos pacientes com fibromialgia não estão 

trabalhando por incapacidade temporária ou permanente (SOCIEDADE BRASILEIRA 

DE REUMATOLOGIA, 20112). 

Portanto, pacientes com fibromialgia, em razão das dores 

generalizadas e de forte intensidade, têm necessidade de atendimento prioritário 

garantido por lei. 

Face ao exposto, peço o apoio dos meus nobres Pares para a 

aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2019. 

Deputado MARRECA FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

                                                      
1 SOCIEDADE BRASILEIRA DE REUMATOLOGIA. Fibromialgia - Cartilha para pacientes. s/d. Disponível em: 

https://www.reumatologia.org.br/doencas-reumaticas/fibromialgia-e-doencas-articulares-inflamatorias/. Acesso: 
09/07/19. 

 
2 SOCIEDADE BRASILEIRA DE REUMATOLOGIA. Fibromialgia – Interface com o Trabalho. [online]. Disponível 

em: https://www.reumatologia.org.br/orientacoes-ao-paciente/fibromialgia-interface-com-o-trabalho/. 
Publicação: 18/04/11. Acesso: 09/07/19. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
https://www.reumatologia.org.br/doencas-reumaticas/fibromialgia-e-doencas-articulares-inflamatorias/
https://www.reumatologia.org.br/orientacoes-ao-paciente/fibromialgia-interface-com-o-trabalho/
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6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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